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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATA DA 21ª  REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DA GERÊNCIA-EXECUTIVA DO INSS EM CURITIBA

Data : 03 de julho de 2006

Horário: 16 horas

Local : Sala de Reuniões da Gerência Executiva do INSS em Curitiba

             Rua João Negrão, 11- 5º andar

I – PRESENÇAS

CONSELHEIROS

Representantes do Governo

       Laura Cristina Bianco da Costa – Suplente -  Presidente

       Elizete Pagnoncelli Stahlschmidt –Titular - Chefe da Divisão de Benefícios

       Daniel de Assis – Suplente - Delegacia da Receita Previdenciária.

Representantes dos aposentados e pensionistas

 Celso Ribeiro – APOSPAR - Titular 

Representantes dos trabalhadores

     Domingos Oliveira Davide – FETRACONSPAR - Titular 

Representantes dos empregadores

João Françolin – FECOMÉRCIO - Titular

Evaldo Kosters – FIEP - Titular

Livaldo Gemin - FAEP - Suplente

Roberto Teixeira de Freitas – FEPASC - Suplente

CONVIDADOS

      Não houve

II - AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS

Cinara Wagner Fredo – Presidente 

Sergio Henrique Dias Garcia – Titular Governamental – Procuradoria Federal

III – AUSÊNCIAS NÃO JUSTIFICADAS

 Nuncio Mannala – Titular – Força Sindical

       Paulo José Zanetti – Titular - Força Sindical Aposentados e Pensionistas

       Antonio Zarantonello – Suplente – FETAEP

       Gilberto Gedeão Soares – Suplente – CUT
IV - ABERTURA

Verificada a existência de quorum, a Presidente Suplente deste Conselho, Laura Cristina Bianco da Costa, abriu a reunião cumprimentando a todos e justificando a ausência da Sra. Presidente do Conselho que encontra-se em gozo de férias.  Em seguida, deu início aos trabalhos.  

V – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR

A ata da 20ª reunião ordinária deste CPS, ocorrida em 05 de maio de 2006  e enviada  previamente aos conselheiros por e mail, foi submetida à apreciação do plenário, sendo aprovada sem restrições.

VI – APROVAÇÃO DA ORDEM DO DIA

1.  Minuta de Decreto de Regulamentação do Estatuto do Idoso

2.  Canais  Remotos de Atendimetno – ALCEU AUXÍLIO - 135

3.  Apresentação de Produção do 1º semestre da Gerência Executiva do INSS em Curitiba 

4.  Concurso Médicos Peritos

VII – ORDEM DO DIA

1.  A Conselheira Presidente Suplente coloca em discussão a proposta da Minuta de Decreto com o objetivo de Regulamentar os artigos 29, 40, 41 e 115, da Lei 10.471 de 1º/10/2003 - Estatuto do Idoso, com relação a concessão do benefício para viajar: “Vale Transporte Interestadual do Idoso”, que prevê a disponibilização de 2 vagas gratuitas em cada veículo, seja rodoviário, ferroviário ou embarcação, aos idosos que tenham uma renda de até 2 Salários Mínimos. O Conselheiro Roberto da FEPASC, inicia a discussão argumentando que para qualquer tipo de benefício deve haver uma fonte de custeio. Os empresários do transporte não posicionam-se contra o benefício, mas questionam: quem pagará esta conta? Afinal para tudo há um custo. No mínimo a sociedade acabará custeando este benefício. O Conselheiro Celso da APOSPAR diz que concorda plenamente com a colocação e que entende que o governo deverá custear este benefício, mediante a criação do Fundo Nacional do Idoso. Na minuta proposta, sugere que um órgão municipal, preferencialmente a Secetaria Municipal de Assistência Social ou congênere, crie um cadastro contendo as informações necessárias para verificar a elegibilidade do idoso: Renda mensal igual ou inferior a dois salários mínimos. Diz ainda que solicitou apoio do  Excelentíssimo Senhor Senador Flávio Arns com relação a criação do Fundo e apresenta à todos,  o ofício  encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República destacando a “urgente necessidade para suprir o alegado prejuízo suportado pelas empresas de transporte”. O Conselheiro Roberto concorda com o encaminhamento e diz que a sugestão da realização do cadastro por órgão municipal é coerente uma vez que as empresas não teriam como fazer, nem tão pouco como analisar e fiscalizar. Ou há a regulamentação de forma coerente ou as empresas não irão cumprir, pois não há condições. A criação do Fundo Nacional do Idoso e a disponibilidade orçamentária do governo federal para o mesmo, é a maneira mais coerente de resolver este impasse. Os conselheiros sugerem o encaminhamento da minuta, bem como, a cópia do ofício do Excelentíssimo Senhor Senador Flávio Arns que apoia a proposição e questiona a fonte de custeio,  ao Conselho Nacional de Previdência Social.

2. A Conselheira Laura comenta sobre o novo serviço de atendimento: Canais Remotos de Atendimento, que tem por objetivo facilitar o acesso aos usuários da Previdência Social aos serviços por ela prestados. Este serviço pode ser utilizado para requerer os seguintes benefícios: Auxílio Doença; Pedido de Prorrogação e Pedido de Reconsideração de Perícia Médica. É um serviço feito pela Internet pelo Call Center que fica em Pernambuco com 600 posições de atendimento. A intenção é futuramente, incluir todos os benefícios. O serviço já encontra-se em funcionamento, sendo ainda necessário alguns ajustes, mas já percebe-se o resultado com a diminuição das filas nas Agências.  A Conselheira solicita a divulgação deste serviço e principalmente, encorajar as pessoas quanto à segurança e as facilidades, não sendo necessário o deslocamento à Agência do INSS. O Conselheiro Koster parabeniza a iniciativa, principalmente pela facilidade com relação ao número “135” de memorizá-lo, pois muitos serviços hoje, são 0800 e muitos outros números que dificultam e na hora de uma emergência não tê-los à disposição. Ressalta ainda sobre os cuidados que se deve ter com relação a regionalização dos Call Ceter, pois recetemente necessitou utilizar de um serviço que era atendido por Pernambuco e o atendente não conseguia entender o que ele dizia e tão pouco o seu nome. Considera que, se possível, deve ser avaliado. A Conselheira anota a recomendação. O Conselheiro Evaldo complementa a importância da Previdência estar mais presente junto á mídia para divulgar os seus serviços e as propostas de melhoria que eles oferecem. A Conselheira Laura esclareceu que o INSS segue orientações da Assessoria de Comunicação Social do Ministério da Previdência Social, e que por definição do Tribunal Superior Eleitoral - TSE, a partir de 16/06/06, em função do período eleitoral, foi suspensa a campanha publicitária programada  O Conselheiro Françolim comenta que este tipo de entrevista é técnica e portanto não deveria haver problemas. O Conselheiro Celso concorda que deveria haver mais divulgação dos serviços pois a população é carente de informações. O Conselheiro Evaldo comenta que deveria ser mais utilizado programas populares que tem grande audiência e que atinge a população.   

3. A Conselheira Presidente Suplente, realizou a apresentação da “Produção da Gerência em Curitiba - 1º semestre de 2006”, demonstrando dados quantitativos da área de benefícios. Os Conselheiros fazem questionamento e apresentam sugestões. O Conselheiro Evaldo sugere a avaliação do número de benefícios que são concedidos no momento do requerimento. 

4. A Conselheira Presidente Suplente informa que a Gerência está recebendo 16 novos médicos peritos. Os Conselheiros questionam se é suficiente. A Conselheira Elizete diz que não é o ideal, mas minimizará os problemas. A Conselheira Presidente Suplente complementa que aproximadamente 70%  do benefícios concedidos pela Previdência  são os incapacitantes que necessitam de perícia médica.

III – OUTROS ASSUNTOS

1. A Conselheira Presidente Suplente informa o processo seletivo para os novos Gerentes do INSS, está em fase final e que provavelmente ainda esta semana o novo Gerente será indicado. Os Conselheiros perguntam  se ele é de Curitiba e foi esclareciedo que os finalistas da lista quíntupla não pertencem ao Estado, sendo 2 do Rio Grande do Sul, 2 de Minas Gerais e 1 de Pernambuco.

IX – DEFINIÇÃO DA PAUTA DA PRÓXIMA REUNIÃO

1.  A data da próxima reunião ficou agendada para o dia 04 de setembro no mesmo horário e local, sem pauta definida.

VI – ENCERRAMENTO

Nada mais havendo a tratar, a presidente suplente do plenário e deste Conselho, Laura Cristina Bianco da Costa, agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a 21ª reunião ordinária do Conselho de Previdência Social de Curitiba. Para constar, eu, Liziane Regina Pellegrini Lopes da Silva, servidora, lavrei a presente ata, a ser aprovada  pelos Conselheiros. 

__Curitiba, 03 de julho de 2006

Laura Cristina Bianco da Costa
Presidente do CPS Suplente
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